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ANEXO 1 

 

 

 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO INDICADO PELO JUIZO: 

Nos termos do art. 31, II da Lei nº 11.945/2009. 

 

 

QUESITOS DO (A) PROMOVENTE: 

 

 

1- A invalidez a qual se encontra restrito o (a) promovente, elencada no bojo da exordial, em termo (s) de 

percentual (ais) afeta (m) a funcionalidade do Membro Superior e ou Inferior? 

 

 

2-Qual a repercussão da invalidez no (s) membro (s) afetado (s) em percentual (is)? 

 

 

3- Existem sequelas residuais? 

 

 

4- Em caso positivo em que percentual? 

 

 

   

 

  Caicó-RN, 23 de Abril de 2019. 

 

 

 
 

 Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada 7.469/RN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vba. 
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Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de 
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma 
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a 
documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora 
Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para 
emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da 
documentação completa. 

SINISTRO 3180350484 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  
VÍTIMA ROGERIO NOGUEIRA DE LUCENA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO 
CORREIOS  
BENEFICIÁRIO ROGERIO NOGUEIRA DE LUCENA 
CPF/CNPJ: 04845720400 
Posição em 04-04-2019 16:16:06  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. 
O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de 
autorização de pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento 
é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após 
esse período, volte a consultar o processo aqui no site.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

21/12/2018    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

 0801461-04.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ROGERIO NOGUEIRA DE LUCENA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

         Considerando a teoria da substanciação da causa de pedir, a qual estabelece que a causa de pedir é composta pelos fatos e
fundamentos jurídicos, cabendo ao autor alegar os fatos constitutivos de seu direito, é de se observar que a parte autora não
apresentou causa de pedir específica dizendo e justificando a lesão que lhe garante o grau máximo da indenização.

            Ademais, dispõe o art. 3º, §1º, da Lei n.º 6.194/74 que, nos casos invalidez permanente, a indenização a ser paga deve ser
mensurada observando a tabela anexa à referida lei e levando em consideração o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

            Destarte, constatando que a parte demandante não enquadrou à perda funcional na tabela incluída pela Lei 11.945/2009 e
requereu injustificadamente o grau máximo da indenização, deve o juiz da causa oportunizar ao autor a possibilidade de sanar o
defeito, antes de indeferir a petição (art. 321, CPC).

            Desse modo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a exordial, apresentando causa de pedir
específica, explicando a lesão sofrida, ainda que aproximada, para justificar a condenação da requerida no valor máximo de
indenização estabelecido na LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974. Deverá, ainda, no mesmo prazo, caso entenda
cabível, corrigir o valor da causa, de acordo com o art. 292, II, do CPC. 

            P.I.

 26 de agosto de 2019CAICÓ/RN,
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LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 48023567 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO - 26/08/2019 09:56:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082609562602500000046444350
Número do documento: 19082609562602500000046444350



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000
Processo nº: 0801461-04.2019.8.20.5101
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

  MANDADO  DE  INTIMAÇÃO

O Doutor LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
CAICÓ, Estado do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc..

 MANDA que proceda a INTIMAÇÃO, via SISTEMA, da pessoa abaixo:

Bela.  KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

Para se manifestar sobre o inteiro teor do DESPACHO, conforme ID nº 48023567, no prazo de 15 dias.Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, aos 30 de janeiro de 2020.  

 

ROSANGELA DO NASCIMENTO FEDERICO

  Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EM ANEXO.
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 CAICÓ ADVOCACIA & ASSESSORIA JURÍDICA                      

Kelly Maria Medeiros do Nascimento – OAB 7.469 - RN 

Rua André Sales, 130, Paulo VI – Caicó-RN - CEP: 59300-000  

Próximo ao Hospital Regional do Seridó -  SESP 

E-mail: caicodpvat@hotmail.com e caicoseguros@gmail.com. 

Fones: 84 – 3417-2265; 99801-5199 e 98887-0543 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA COMARCA DE CAICÓ-RN. 

 

 

 

 

Processo nº 0801461-04.2019.8.20.5101. 

Promovente: Rogério Nogueira de Lucena. 

Promovida: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

 

Rogério Nogueira de Lucena, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA - COMPLEMENTO que promove em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., por intermédio de sua bastante 

procuradora que esta subscreve, cumprindo determinação judicial epigrafada, em tempo hábil, 

vem perante Vossa Excelência, emendar e ou complementar à inicial, em tempo hábil, como 

assim fora determinado: 

 

Informa a parte autora que atendendo despacho proferido nos autos, esclarece 

que tomando como base o art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, as lesões terão que ser 

quantificadas graduadas e fundamentadas na “tabela”, inclusa na exordial,  que estabelece as 

seqüelas sofridas pela vítima. 

 

Aduz, ainda, que o objeto funda-se no fato da Seguradora Líder, na esfera 

administrativa, em que a autarquia submete o beneficiário a realizar pericias unilateral sem 

contraditório, peritos pagos pela requerida onde os resultados geralmente não retratam a 

invalidez a que se encontram restritos a parte autora. 

 

Como se observa na documentação acostada na exordial pelo (a) autor (a) a 

lesão encontra-se localizada no (a) PERNA – FRATURA EXPOSTA - MI, onde segundo a 

tabela dos Seguros por Acidente – DPVAT, em anexo, o valor atribuído aos Membros 

Superiores e Inferiores é de 70% (setenta por cento), ou seja, R$ 9.450,00 (Nove Mil, 

Quatrocentos e Cinquenta Reais), salientando que a parte Autora recebeu 

Administrativamente, apenas R$ 2.362,50 (Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e 

Cinquenta Centavos), restando, portanto, ao (a) promovente receber o COMPLEMENTO no 

quantum de R$ 7.087,50 (Sete Mil, Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), 

devidamente atualizado, como bem preceitua a Norma Legal. 

 
A causa de pedir consiste no Seguro por Acidente do DPVAT, não pago 

Administrativamente, tomando como base o valor estabelecido no art. 31, II da Lei 

11.945/2009. 

 

- DO REQUERIMENTO: 

 

Pelo exposto, restando devidamente esclarecido os pontos não reportados 

pelo (a) autor (a) na sua peça inaugural, emenda a inicial o (a) promovente (a), nos termos 

acima  citados, requerendo a citação da demandada para querendo apresentar contestação, bem 
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como alterar o valor da ação no Caderno Processual, momento que, pugna  ainda pela 

realização da prova pericial, nos termos do Convênio firmado entre a Seguradora Líder e o 

TJ/RN, sendo nomeado perito de confiança do Juízo, para realizar a prova firmada no art. 5º da 

Lei nº 6.194/74. 

 

Dá-se o presente o valor de R$ 7.087,50 para efeitos meramente fiscais. 

 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

 

Caicó-RN, 03 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN – 7.469 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vba. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Secretaria Unificada
Av. Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, Caicó - RN - CEP: 59300-000 - unificadacaico@tjrn.jus.br

 

Processo nº 0801461-04.2019.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROGERIO NOGUEIRA DE LUCENA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

CERTIDÃO

Certifico que no dia 27/02/2020 decorreu o prazo para parte autora se manifestar acerca do despacho ID48023567, todavia, houve
sua manifestação em 03/02/2020, conforme ID 52988321.

RIDALVO DANTAS DE MEDEIROS

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

 0801461-04.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ROGÉRIO NOGUEIRA DE LUCENA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Considerando que a parte autora comprovou todas as determinações contidas no Despacho de ID: 48023567 - Pág. 1,
recebo a inicial.

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou
de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias
de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora alegou ter sido
vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo permanentemente comprometedoras de
suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os
seguros não foram pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez
pertinente, tendo em vista que não há nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto,
extremamente necessária a realização de perícia médica que determine com absoluta precisão a gradação da
debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n°
6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo ser iniciado, o segurado já tentou, por
vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes insuficiente por não se saber
com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação,
ressalte-se já antes tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano
para adaptá-lo à tabela oficial resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação
referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica
para determinar a lesão no requerente. A partir da quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas
propostas, comparando-a com a referida tabela.
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Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria
conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a
audiência a que se refere o art. 334 do CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já
realizada a perícia médica, em especial quando a parte autora já se manifestou contrariamente à sua realização de
maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de Justiça Gratuita.

Proceda-se à citação da parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu representante legal, na Rua da
Assembleia, 100 –21º Andar, Centro, Rio de Janeiro–RJ, CEP.: 20.011-904, para, querendo, apresentar contestação
no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a da regra do art. 344 do NCPC, ou seja, se não contestar a ação, será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se
pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203,
§ 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por sua advogada, no prazo
supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Retifique-se a autuação do feito para fazer constar o valor da causa como sendo R$ 7.087,50 (sete
mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme requerido na petição de id. 52988321.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO DA PARTE
REQUERIDA.

Diligências necessárias.

Intime-se.

 data da assinatura eletrônicaCAICÓ/RN,

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

 0801461-04.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ROGÉRIO NOGUEIRA DE LUCENA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Considerando que a parte autora comprovou todas as determinações contidas no Despacho de ID: 48023567 - Pág. 1,
recebo a inicial.

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou
de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias
de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora alegou ter sido
vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo permanentemente comprometedoras de
suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os
seguros não foram pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez
pertinente, tendo em vista que não há nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto,
extremamente necessária a realização de perícia médica que determine com absoluta precisão a gradação da
debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n°
6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo ser iniciado, o segurado já tentou, por
vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes insuficiente por não se saber
com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação,
ressalte-se já antes tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano
para adaptá-lo à tabela oficial resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação
referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica
para determinar a lesão no requerente. A partir da quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas
propostas, comparando-a com a referida tabela.

Num. 57086135 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO - 22/06/2020 20:29:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062220290034200000053546487
Número do documento: 20062220290034200000053546487



Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria
conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a
audiência a que se refere o art. 334 do CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já
realizada a perícia médica, em especial quando a parte autora já se manifestou contrariamente à sua realização de
maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de Justiça Gratuita.

Proceda-se à citação da parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu representante legal, na Rua da
Assembleia, 100 –21º Andar, Centro, Rio de Janeiro–RJ, CEP.: 20.011-904, para, querendo, apresentar contestação
no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a da regra do art. 344 do NCPC, ou seja, se não contestar a ação, será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se
pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203,
§ 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por sua advogada, no prazo
supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Retifique-se a autuação do feito para fazer constar o valor da causa como sendo R$ 7.087,50 (sete
mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme requerido na petição de id. 52988321.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO DA PARTE
REQUERIDA.

Diligências necessárias.

Intime-se.

 data da assinatura eletrônicaCAICÓ/RN,

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

 0801461-04.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ROGÉRIO NOGUEIRA DE LUCENA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Considerando que a parte autora comprovou todas as determinações contidas no Despacho de ID: 48023567 - Pág. 1,
recebo a inicial.

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou
de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias
de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora alegou ter sido
vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo permanentemente comprometedoras de
suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os
seguros não foram pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez
pertinente, tendo em vista que não há nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto,
extremamente necessária a realização de perícia médica que determine com absoluta precisão a gradação da
debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n°
6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo ser iniciado, o segurado já tentou, por
vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes insuficiente por não se saber
com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação,
ressalte-se já antes tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano
para adaptá-lo à tabela oficial resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação
referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica
para determinar a lesão no requerente. A partir da quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas
propostas, comparando-a com a referida tabela.
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Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria
conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a
audiência a que se refere o art. 334 do CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já
realizada a perícia médica, em especial quando a parte autora já se manifestou contrariamente à sua realização de
maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de Justiça Gratuita.

Proceda-se à citação da parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu representante legal, na Rua da
Assembleia, 100 –21º Andar, Centro, Rio de Janeiro–RJ, CEP.: 20.011-904, para, querendo, apresentar contestação
no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a da regra do art. 344 do NCPC, ou seja, se não contestar a ação, será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se
pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203,
§ 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por sua advogada, no prazo
supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Retifique-se a autuação do feito para fazer constar o valor da causa como sendo R$ 7.087,50 (sete
mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme requerido na petição de id. 52988321.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO DA PARTE
REQUERIDA.

Diligências necessárias.

Intime-se.

 data da assinatura eletrônicaCAICÓ/RN,

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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